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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS

COORDENADORIA ESTADUAL NA BAHIA
Av. Ulysses  Guimarães , 630, Centro Adminis trativo da  Bahia  , Sa lvador/BA, CEP 41213-000

Telefones : (85) 3391-5100   - http://www.dnocs .gov.br
  

Contrato CEST-BA nº 15/2020

Unidade Gestora: CEST-BA

  

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N
15/2020 QUE FAZEM ENTRE SI
O DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS CONTRA AS SECAS -
DNOCS/CEST-BA E A EMPRESA
SOTREQ S/A.

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS, por intermédio da Comissão de Licitação
da CEST-BA, com com sede na Av. Ulisses Guimarães, 630, CAB, Salvador- Bahia, CEP: 41.213-
000, inscrito no CNPJ sob o no 00.043.711/0001-43 neste ato representado por LUCAS MACIEL LOBÃO
VIEIRA, Coordenador Estadual do DNOCS/BA nomeado pela Portaria no 525, de 24 de outubro de 2017,
doravante denominada CONTRATANTE, e a SOTREA S/A inscrita no CNPJ/MF sob o n 34.151.100/0057-
95 sediada na Barros Reis S/N Km 0, Prédio A Arraial do ReBro,  em Salvador/BA, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Paulo de Medeiros Filho , portador(a) da Carteira de
IdenBdade no 772.628  , expedida pela SSP/SE , e CPF n 737.176.904-00 tendo em vista o que consta
no Processo no 59404.001260/2019-11 e em observância às disposições da Lei no 8.666, de 21 de
junho de 1993, da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa
do Consumidor, do Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do Pregão n 01/2020, por Sistema de Registro de Preços n 01/2020, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de 03 escavadeiras hidráulicas,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

Item Descrição Unidade Quantidade
Valor Unitário

R$
Valor Total R$

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, Fabricado
pela Caterpillar, Modelo 318D2L nova,
ano de fabricação 2020, equipada com

motor diesel Caterpillar C4.4, com 4
cilindros, potência de 125 HP, sistema

Boletim de Serviço Eletrônico em
10/07/2020
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elétrico de 12 volts, profundidade de
escavação de 5.880 mm, caçamba tipo

serviço gerais com capacidade de 0,91m3,
cabine fechada capacidade para FOGS
dotada de ar condicionado, assento do
operador ajustável, cinto de segurança,
alarme sonoro de ré, limpador de para-

brisas, sistema de iluminação dianteiro e
traseiro completo, retrovisores laterais

direito e esquerdo e interno, buzina,
peso operacional de 17.000 kg.

Un 3 420.000,00 1.260.000,00

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência,
com início na data de 22/06/2020 e encerramento em 22/08/2020, prorrogável na forma do art. 57,
§1o, da Lei no 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1.  O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 1.260.000,00 (um milhão, duzentos e
sessenta mil reais)

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1.  As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária proveniente da LOA 2020/DNOCS:1 53204 153204 152442217K660029 1754924
0188000000 449052 000000 30610004BA.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo
de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE ESXECUÇÃO

7.1 Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do
Termo de Referência.

8. CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E RECEBIMENTO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital.

9. CLÁUSULA NONA –  FISCALIZAÇÃO
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9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. 12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da Lei no 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei no 8.666, de 1993.

12.2.Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3.A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei no 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 12.4.2. Relação
dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA:
13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei no 8.666, de
1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. 15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
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conBdas na Lei no 8.666, de 1993, na Lei no 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e
contratos administraBvos e, subsidiariamente, segundo as disposições conBdas na Lei no 8.078, de
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei no 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

17.1.  Fica eleito o foro da Seção Judiciária do Estado da Bahia – JusBça Federal em
Salvador/Bahia para dirimir os liTgios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não
possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2o da Lei no 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Salvador, 18 de junho de 2020.

(Assinado Eletronicamente)
LUCAS MACIEL LOBÃO VIEIRA

Coordenador Estadual DNOCS/BA
 

(Assinado Eletronicamente)
Paulo Chaves de Medeiros Filho

SOTREQ S/A

Documento assinado eletronicamente por LUCAS MACIEL LOBÃO VIEIRA, Coordenador
Estadual na Bahia, em 18/06/2020, às 15:54, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Paulo de Medeiros Chaves Filho, Usuário Externo,
em 18/06/2020, às 16:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.dnocs.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0558902 e o código CRC 52A70DCA.

Referência: Proces s o nº 59404.001260/2019-11 SEI nº 0558902
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS

COORDENADORIA ESTADUAL NA BAHIA
Av. Ulysses  Guimarães , 630, Centro Adminis trativo da  Bahia  , Sa lvador/BA, CEP 41213-000

Telefones : (85) 3391-5100   - http://www.dnocs .gov.br
  

Contrato CEST-BA nº 17/2020

Unidade Gestora: CEST-BA

  

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N
17/2020 QUE FAZEM ENTRE SI
O DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS
CONTRA AS SECAS - DNOCS/CEST-BA E A
EMPRESA YANMAR SOUTH AMERICA
INDUSTRIA DE MÁQUINAS LTDA .

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS, por intermédio da Comissão de Licitação
da CEST-BA, com com sede na Av. Ulisses Guimarães, 630, CAB, Salvador- Bahia, CEP: 41.213-
000, inscrito no CNPJ sob o no 00.043.711/0001-43 neste ato representado por LUCAS MACIEL LOBÃO
VIEIRA, Coordenador Estadual do DNOCS/BA nomeado pela Portaria no 525, de 24 de outubro de 2017,
doravante denominada CONTRATANTE, e a Yanmar South America Industria de Máquinas
LTDA  inscrita no CNPJ/MF sob o n 08.263.434/0001-96 sediada na Rua Eduardo Borsari, n 1595,
Distrito Industrial, Indaiatuba/SP , doravante designada CONTRATADA, neste ato representada
pelo Sr. Kenji Kitahara, Japonês, Casado, portador do Registro Nacional de Estrangeiro  n V568120-1
CGPI/DIREX/DFP  e CPF n 233.525.518-55 tendo em vista o que consta no Processo no
59404.001260/2019-11 e em observância às disposições da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, da
Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, do Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do Pregão n 01/2020, por Sistema de Registro de Preços n 01/2020, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de 90 Tratores Agrícolas , conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, idenOficado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

Item Descrição Unidade Quantidade
Valor
Unitário
R$

Valor Total
R$

TRATOR AGRÍCOLA de pneu com
motor diesel, potência mínima de

Boletim de Serviço Eletrônico em
10/07/2020
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75 CV, tração (4x4), injeção
direta, levante hidráulico de 3
pontos, capacidade mínima de
2.000 kg, direção hidrostáOca,
transmissão sincronizada ou
parcialmente sincronizada,
tomada de força, capota e arco de
segurança, pesos frontais e
contrapesos.

Un 90 74.600,000 6.714.000,000

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início
na data de 22/06/2020 e encerramento em 22/08/2020, prorrogável na forma do art. 57, §1o, da Lei no
8.666, de 1993.

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 6.714.000,000 (seis milhões, setecentos e
quatorze mil reais)

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária proveniente da LOA 2020/DNOCS: 1 53204 152442217K660029 175934 0188000000
449052 000000 38980002BA2; 1 53204 152442217K660029 175918 0188000000 449052 000000
27450008BA2; 1 53204 152442217K660029 175915 0188000000 449052 000000 26010008BA2; 1
53204 152442217K660029 175941 0188000000 449052 000000 40310006BA2: 1 53204
152442217K660029 175947 0188000000 449052 000000 4123000BA2; 1 53204
152442217K660029 175930 0188000000 449052 000000 37380008BA2.

4.1.2. Empenhos: 2020NE800102 ; 2020NE800107 ; 2020NE800104 ; 2020NE800105 ; 2020NE800106
;2020NE800111.

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1 O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
Referência.

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE ESXECUÇÃO

7.1 Será exigida a prestação de garanOa na presente contratação, conforme regras constantes do
Termo de Referência.

CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E RECEBIMENTO

8.1 As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

CLÁUSULA NONA –  FISCALIZAÇÃO
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9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da Lei no 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei no 8.666, de 1993.

12.2.Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.3.A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administraOva
prevista no art. 77 da Lei no 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicaOvo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 12.4.2. Relação dos
pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA:
13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições conOdas na Lei
no 8.666, de 1993, na Lei no 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
administraOvos e, subsidiariamente, segundo as disposições conOdas na Lei no 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
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Oficial da União, no prazo previsto na Lei no 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

17.1 Fica eleito o foro da Seção Judiciária do Estado da Bahia – Justiça Federal em Salvador/Bahia para
dirimir os liYgios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser
compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2o da Lei no 8.666/93.

 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado digitalmente, que,
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

Salvador, 19 de junho de 2020.

 

(Assinado Eletronicamente)
LUCAS MACIEL LOBÃO VIEIRA

Coordenador Estadual DNOCS/BA
 
 

(Assinado Eletronicamente)
Kenji Kitahara

Yanmar South America Industria de Máquinas LTDA 

Documento assinado eletronicamente por LUCAS MACIEL LOBÃO VIEIRA, Coordenador
Estadual na Bahia, em 19/06/2020, às 10:42, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Kenji Kitahara, Usuário Externo, em 19/06/2020, às
11:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.dnocs.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0559231 e o código CRC 64280AF8.

Referência: Proces s o nº 59404.001260/2019-11 SEI nº 0559231
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS

COORDENADORIA ESTADUAL NA BAHIA
Av. Ulysses  Guimarães , 630, Centro Adminis trativo da  Bahia  , Sa lvador/BA, CEP 41213-000

Telefones : (85) 3391-5100   - http://www.dnocs .gov.br
  

Contrato CEST-BA nº 18/2020

Unidade Gestora: CEST-BA

  

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N
18/2020 QUE FAZEM ENTRE SI
O DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS
CONTRA AS SECAS - DNOCS/CEST-BA E A
EMPRESA EBR BRASIL FORTE COMÉRCIO
DE EQUIPAMENTOS .

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS, por intermédio da Comissão de Licitação
da CEST-BA, com com sede na Av. Ulisses Guimarães, 630, CAB, Salvador- Bahia, CEP: 41.213-
000, inscrito no CNPJ sob o no 00.043.711/0001-43 neste ato representado por LUCAS MACIEL LOBÃO
VIEIRA, Coordenador Estadual do DNOCS/BA nomeado pela Portaria no 525, de 24 de outubro de 2017,
doravante denominada CONTRATANTE, e a EBR Brasil forte comércio de equipamentos inscrita no
CNPJ/MF sob o n 07.865.480/0001-00 sediada na Rua T7, n 371, Ed Lourenço Office, Setor Oeste , CEP:
74.140-110,Goiânia/GO , doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.
Everthon Barbosa Ribeiro , portador da Carteira de IdenDdade no 221.6220 , expedida pela SSP/GO , e
CPF n 814.291.001-25 tendo em vista o que consta no Processo no 59404.001260/2019-11 e em
observância às disposições da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei no 10.520, de 17 de julho
de 2002 e na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto no 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n 01/2020,
por Sistema de Registro de Preços n 01/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de 25 Retroescavadeiras, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, idenDficado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

Item Descrição Unidade Quantidade
Valor

Unitário
R$

Valor Total
R$

RETROESCAVADEIRA, nova, ano de fabricação
2019, equipada com motor diesel ou biodiesel,

com mínimo de 4 cilindros, com potência líquida
mínima de 75 CV, sistema elétrico de 12 volts,

Boletim de Serviço Eletrônico em
10/07/2020
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tração 4 x 4, caçamba frontal com mínimo de 0,76
m³, com dentes, nivelamento automático da

caçamba, sistema retro com profundidade mínima
de 4 metros, equipado com caçamba de 30”, com
dentes, equipada com cabine fechada dotada de
ar- condicionado, tipo ROPS, assento ajustável,

cinto de segurança, sistema de iluminação
dianteiro e traseiro completo, 1 retrovisor interno

e 2 laterais, buzina, transmissão dotada de no
mínimo, 4 marchas a frente e ré, pneus traseiros

nas medidas mínimas de 16.9 x 24 x 10 lonas, peso
operacional mínimo de 6.000 kg

Un 25 196.910,00 4.922.750,00

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com
início na data de 22/06/2020 e encerramento em 22/08/2020, prorrogável na forma do art. 57, §1o,
da Lei no 8.666, de 1993.

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 4.922.750,00 (quatro milhões, novecentos e
vinte e dois mil, setecentos e cinquenta reais)

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária proveniente da LOA 2020/DNOCS:1 53204 152442217K660003 185842
0100000000 449052 000000 71060010BA2.

4.1.1 Empenho: 2020NE800102.

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1 O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
Referência.

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE ESXECUÇÃO

7.1 Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do
Termo de Referência.

CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E RECEBIMENTO

8.1 As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital.

CLÁUSULA NONA –  FISCALIZAÇÃO
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9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da Lei no 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei no 8.666, de 1993.

12.2.Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3.A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei no 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 12.4.2. Relação
dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA:
13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei no 8.666, de
1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
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15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei no 8.666, de 1993, na Lei no 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei no 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

17.1 Fica eleito o foro da Seção Judiciária do Estado da Bahia – Justiça Federal em
Salvador/Bahia para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que
não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2o da Lei no 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Salvador, 19 de junho de 2020.

(Assinado Eletronicamente)
LUCAS MACIEL LOBÃO VIEIRA

Coordenador Estadual DNOCS/BA
 
 

(Assinado Eletronicamente)
Everthon Barbosa Ribeiro

EBR Brasil Forte Comércio de Equipamentos

Documento assinado eletronicamente por LUCAS MACIEL LOBÃO VIEIRA, Coordenador
Estadual na Bahia, em 19/06/2020, às 10:27, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por EVERTHON BARBOSA RIBEIRO, Usuário Externo, em
19/06/2020, às 16:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.dnocs.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0559265 e o código CRC 92258856.

Referência: Proces s o nº 59404.001260/2019-11 SEI nº 0559265
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 01/07/2020 | Edição: 124 | Seção: 3 | Página: 28

Órgão: Ministério do Desenvolvimento Regional/Departamento Nacional de Obras Contra as Secas

EXTRATO DE CONTRATO Nº 15/2020 - UASG 193009

Nº Processo: 59404001260201911.

PREGÃO SRP Nº 1/2020. Contratante: DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS -CONTRA AS
SECAS. CNPJ Contratado: 34151100005795. Contratado : SOTREQ S/A -.Objeto: Aquisição de 3 (três)
escavadeiras Hidraulicas, potencia de 125 HP. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e 10.520/02 . Vigência:
22/06/2020 a 22/08/2020. Valor Total: R$1.260.000,00. Fonte: 100000000 - 2020NE800108 Fonte:
188000000 - 2020NE800113. Data de Assinatura: 19/06/2020.

(SICON - 30/06/2020) 193009-11203-2020NE900047

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 01/07/2020 | Edição: 124 | Seção: 3 | Página: 28

Órgão: Ministério do Desenvolvimento Regional/Departamento Nacional de Obras Contra as Secas

EXTRATO DE CONTRATO Nº 17/2020 - UASG 193009

Nº Processo: 59404001260201911.

PREGÃO SRP Nº 1/2020. Contratante: DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS -CONTRA AS
SECAS. CNPJ Contratado: 08263434000196. Contratado : YANMAR SOUTH AMERICA INDUSTRIA DE-
MAQUINAS LTDA. Objeto: Aquisição de 90 (noventa) tratores agricolas de pneu com motor diesel potencia
75CV. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e 10.520/02 . Vigência: 22/06/2020 a 22/08/2020. Valor Total:
R$6.714.000,00. Fonte: 188000000 - 2020NE800102 Fonte: 188000000 - 2020NE800107 Fonte:
188000000 - 2020NE800104 Fonte: 188000000 - 2020NE800105 Fonte: 188000000 - 2020NE800106
Fonte: 188000000 - 2020NE800111. Data de Assinatura: 19/06/2020.

(SICON - 30/06/2020) 193009-11203-2020NE900047

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 08/07/2020 | Edição: 129 | Seção: 3 | Página: 28

Órgão: Ministério do Desenvolvimento Regional/Departamento Nacional de Obras Contra as Secas

EXTRATO DE CONTRATO Nº 18/2020 - UASG 193009

Nº Processo: 59404001260201911.

PREGÃO SRP Nº 1/2020. Contratante: DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS -CONTRA AS
SECAS. CNPJ Contratado: 07865480000100. Contratado : EBR BRASIL FORTE COMERCIO E -
EQUIPAMENTOS LTDA. Objeto: Aquisição de 25 restroescavadeiras,conforme descriçoes no Termo de
Referencia anexo doEdita. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e 10.520/02 . Vigência: 22/06/2020 a
22/08/2020. Valor Total: R$5.316.570,00. Fonte: 100000000 - 2020NE800101. Data de Assinatura:
20/06/2020.

(SICON - 07/07/2020) 193009-11203-2020NE900047

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS

COORDENADORIA ESTADUAL NA BAHIA
Av. Ulysses  Guimarães , 630, Centro Adminis trativo da  Bahia  , Sa lvador/BA, CEP 41213-000

Telefones : (85) 3391-5100   - http://www.dnocs .gov.br
  

Contrato CEST-BA nº 19/2020

Unidade Gestora: CEST-BA.

  

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N
19/2020 QUE FAZEM ENTRE SI
O DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS
CONTRA AS SECAS - DNOCS/CEST-BA E A
EMPRESA VILAS BOAS & RIOS LTDA.

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS, por intermédio da Comissão de Licitação
da CEST-BA, com com sede na Av. Ulisses Guimarães, 630, CAB, Salvador- Bahia, CEP: 41.213-
000, inscrito no CNPJ sob o no 00.043.711/0001-43 neste ato representado por LUCAS MACIEL LOBÃO
VIEIRA, Coordenador Estadual do DNOCS/BA nomeado pela Portaria no 525, de 24 de outubro de 2017,
doravante denominada CONTRATANTE, e a Vilas Boas & Rios LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o
n 00.389.412/0001-65 sediada na Avenida Tancredo Neves, n 1485, Sala 1503, Esplanada Trade
Center, CEP 41.820-021, Salvador/BA , doravante designada CONTRATADA, neste ato representada
pelo Sr. Teogenes Vilas Boas Rios , portador da Carteira de IdenCdade no 299736512 , expedida pela
SSP/BA , e CPF n 399.427.595-49 tendo em vista o que consta no Processo no 59404.001260/2019-11 e
em observância às disposições da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei no 10.520, de 17 de
julho de 2002 e na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto no 7.892, de
23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
n 01/2020, por Sistema de Registro de Preços n 01/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de 150 Batedeiras de Cereal,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

Item Descrição Unidade Quantidade
Valor

Unitário
R$

Valor Total
R$

04

BATEDEIRA DE CEREAIS com capacidade de produção
entre 20 e 30 sacas de 60 kg/hora. Validade da

proposta: 60 dias; entrega do material: 60 dias; Local
de entrega: Salvador/Bahia; Garantia: 12 meses

Un 150 6.750,00 1.012.500,00

Boletim de Serviço Eletrônico em
10/07/2020
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com
início na data de 08/07/2020 e encerramento em 08/09/2020, prorrogável na forma do art. 57, §1o,
da Lei no 8.666, de 1993.

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 1.012.500,00 ( um milhão, doze mil e
quinhentos reais)

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária proveniente da LOA 2020/DNOCS:1 53204 152442217K660029 175935
0188000000 449052 000000 39060013BA2.

4.1.1 Empenho: 2020NE800132.

4.1.2 Empenho: 2020NE800133,

4.1.3 Empenho: 2020NE800134.

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1 O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
Referência.

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE ESXECUÇÃO

7.1 Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do
Termo de Referência.

CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E RECEBIMENTO

8.1 As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital.

CLÁUSULA NONA –  FISCALIZAÇÃO

9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da Lei no 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei no 8.666, de 1993.

12.2.Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3.A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei no 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 12.4.2. Relação
dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA:
13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei no 8.666, de
1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei no 8.666, de 1993, na Lei no 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei no 8.666, de 1993.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

17.1 Fica eleito o foro da Seção Judiciária do Estado da Bahia – Justiça Federal em
Salvador/Bahia para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que
não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2o da Lei no 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

(Assinado Eletronicamente)
Lucas Maciel Lobão Vieira

Coordenador Estadual DNOCS/BA
 

(Assinado Eletronicamente)
Teogenes Vilas Boas Rios
VILAS BOAS & RIOS LTDA

 

Documento assinado eletronicamente por LUCAS MACIEL LOBÃO VIEIRA, Coordenador
Estadual na Bahia, em 08/07/2020, às 14:54, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Teogenes Vilas Boas Rios, Usuário Externo, em
08/07/2020, às 15:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.dnocs.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0568785 e o código CRC F77D2D20.

Referência: Proces s o nº 59404.001260/2019-11 SEI nº 0568785
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS

COORDENADORIA ESTADUAL NA BAHIA
Av. Ulysses  Guimarães , 630, Centro Adminis trativo da  Bahia  , Sa lvador/BA, CEP 41213-000

Telefones : (85) 3391-5100   - http://www.dnocs .gov.br
  

Contrato CEST-BA nº 20/2020

Unidade Gestora: CEST-BA

  

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N
20/2020 QUE FAZEM ENTRE SI
O DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS
CONTRA AS SECAS - DNOCS/CEST-BA E A
E M P R E S A KOHLER IMPLEMENTOS
AGRÍCOLAS EIRELI

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS, por intermédio da Comissão de Licitação
da CEST-BA, com com sede na Av. Ulisses Guimarães, 630, CAB, Salvador- Bahia, CEP: 41.213-
000, inscrito no CNPJ sob o no 00.043.711/0001-43 neste ato representado por LUCAS MACIEL LOBÃO
VIEIRA, Coordenador Estadual do DNOCS/BA nomeado pela Portaria no 525, de 24 de outubro de 2017,
doravante denominada CONTRATANTE, e a Kohler Implementos Agrícolas EIRELI, inscrita no
CNPJ/MF sob o n 92.264.472/0001-70 sediada na Rod RS, 265, KM 132, CEP 96.170-000, Santa
Augusta, São Lourenço do Sul/RS , doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.
Vinicius Alalan de Carvalho , portador da Carteira de IdenDdade no 6060280119 , expedida pela SJS/II
RS , e CPF n 016.284.950-81 tendo em vista o que consta no Processo no 59404.001260/2019-11 e em
observância às disposições da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei no 10.520, de 17 de julho
de 2002 e na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto no 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n 01/2020,
por Sistema de Registro de Preços n 01/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de 150 Arados Fixo; 150 Roçadeira
Hidráulica e 150 Cutlivador com Escarificador, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

Item Descrição Unidade Quantidade
Valor

Unitário
R$

Valor
Total R$

14
ARADO FIXO, de disco, disco circular, para tração

trator, montado com 3 discos de 26 polegadas
Un 150 6.200,00 930.000,00

Boletim de Serviço Eletrônico em
10/07/2020
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20
ROCADEIRA HIDRAULICA, com rodas, largura de corte
1.500 mm, altura de 10 a 200 mm, mínimo de 2 facões,

com mínimo de 1038 rpm.
Un 150 6.000,00 900.000,00

23

CULTIVADOR COM ESCARIFICADOR novo, dotado de 5
hastes, largura de corte mínimo de 3000 mm,

profundidade máxima de 25 cm, potência requerida
do motor mínima de 55 cv

Un 150 4.750,00 712.500,00

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com
início na data de 08/07/2020 e encerramento em 08/09/2020, prorrogável na forma do art. 57, §1o,
da Lei no 8.666, de 1993.

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 2.542.500,00 ( dois milhões, quinhentos e
quarenta e dois reais)

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária proveniente da LOA 2020/DNOCS:

4.1.1 Empenho: 2020NE800115.

4.1.2 Empenho: 2020NE800116,

4.1.3 Empenho: 2020NE800117.

4.1.3 Empenho: 2020NE800118.

4.1.3 Empenho: 2020NE800119.

4.1.3 Empenho: 2020NE800120.

4.1.3 Empenho: 2020NE800121.

4.1.3 Empenho: 2020NE800122.

4.1.3 Empenho: 2020NE800123.

4.1.3 Empenho: 2020NE800124.

4.1.3 Empenho: 2020NE800125.

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1 O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
Referência.

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE
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6.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE ESXECUÇÃO

7.1 Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do
Termo de Referência.

CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E RECEBIMENTO

8.1 As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital.

CLÁUSULA NONA –  FISCALIZAÇÃO

9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da Lei no 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei no 8.666, de 1993.

12.2.Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3.A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei no 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 12.4.2. Relação
dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA:
13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

Contrato 20 (0568848)         SEI 59404.001260/2019-11 / pg. 56



CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei no 8.666, de
1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei no 8.666, de 1993, na Lei no 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei no 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

17.1 Fica eleito o foro da Seção Judiciária do Estado da Bahia – Justiça Federal em
Salvador/Bahia para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que
não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2o da Lei no 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

(Assinado Eletronicamente)
Lucas Maciel Lobão Vieira

Coordenador Estadual DNOCS/BA
 

(Assinado Eletronicamente)
Vinicius Alalan de Carvalho

Kohler Implementos Agrícolas EIRELI
 

Documento assinado eletronicamente por LUCAS MACIEL LOBÃO VIEIRA, Coordenador
Estadual na Bahia, em 08/07/2020, às 16:29, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por vinicius Alalan de carvalho, Usuário Externo, em
08/07/2020, às 16:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.dnocs.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0568848 e o código CRC 7B919D44.
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS

COORDENADORIA ESTADUAL NA BAHIA
Av. Ulysses  Guimarães , 630, Centro Adminis trativo da  Bahia  , Sa lvador/BA, CEP 41213-000

Telefones : (85) 3391-5100   - http://www.dnocs .gov.br
  

Contrato CEST-BA nº 21/2020

Unidade Gestora: CEST-BA

  

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N
21/2020 QUE FAZEM ENTRE SI
O DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS
CONTRA AS SECAS - DNOCS/CEST-BA E A
EMPRESA TERESA COLOMBO
EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS, por intermédio da Comissão de Licitação
da CEST-BA, com com sede na Av. Ulisses Guimarães, 630, CAB, Salvador- Bahia, CEP: 41.213-
000, inscrito no CNPJ sob o no 00.043.711/0001-43 neste ato representado por LUCAS MACIEL LOBÃO
VIEIRA, Coordenador Estadual do DNOCS/BA nomeado pela Portaria no 525, de 24 de outubro de 2017,
doravante denominada CONTRATANTE, e a TERESA COLOMBO EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n 10.272.279/0001-16 sediada na Avenida Bela Vista, n 901, Parque
Industrial, Pindorama/SP, CEP: 15.830-000 , doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo Sr. Luis AugusDnho Colombo , portador da Carteira de IdenDdade no 17619749 ,
expedida pela SSP/SP , e CPF n 084.351.138-92 tendo em vista o que consta no Processo no
59404.001260/2019-11 e em observância às disposições da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, da
Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, do Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do Pregão n 01/2020, por Sistema de Registro de Preços n 01/2020, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de 03 ROLO COMPACTADOR AUTO
PROPELIDO HIDROSTÁTICO; 01 MÁQUINA FABRICAÇÃO EXTRUSORA DE GUIA E SARJETA
; 01 TANQUE ESPARRIGADOR DE ASFALTO LIQUIDO; 01 USINA FIXA PARA ASFALTO;
VIBRO ACABADORA DE ASFALTO REBOCAVEL, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

Boletim de Serviço Eletrônico em
10/07/2020
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TERESA COLOMBO EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA

CNPJ: 10.272.279/0001-16
 

Item
do
TR

Descrição do Item
(Objeto)

Marca Modelo Unidade Quantidade Valor Un
Valor

Global

22

ROLO COMPACTADOR
AUTO PROPELIDO

HIDROSTÁTICO;vibratório;
articulado; peso

operacional 9.000 kg,
largura de rolagem 1,20

metro; tanque de
combustível 25 litros;

tanque de óleo hidráulico
de 80 litros; motor diesel
de três cilindros, partida
elétrica de 38 cv; alarme
de ré; tanque de água de
50 litros; tanque de diesel
para limpeza de 30 litros,

com opcional para
transformação em rolo

pneu / chapa

J.Colombo
Mamute

Auto
Un 3 210.000,00 630.000,00

25

MÁQUINA FABRICAÇÃO
EXTRUSORA DE GUIA E

SARJETA- maquina
extrusora de perfis de
concreto, com motor

diesel partida elétrica 12
hp, extrusor de fluxo
continuo helicoidal,

transmissão mecânica,
direção manual, chassi em

chapa de 3/16 sae 1045,
peso 620 kg, dimensões 5

metros de altura x 0,80
metros de largura x 3,30
metros de comprimento,
com matriz moldadora,

facão para junta de
dilatação e carro de transp

J.Colombo Phiton Un 1 25.500,00 25.500,00

26

TANQUE ESPARGIDOR DE
ASFALTO LIQUIDO,

rebocável por trator
agrícola, formato

dodecagonal (12 partes),
com capacidade de 2.600
litros, dotado de caneta
de pintura em alumínio
com mangueira de 6 mts
reforçada com trama de

aço, acionamento do
sistema feito pela tdp do

trator, sistema de
J.Colombo

ELFONT
TRAILER

Un 1 46.900,00 46.900,00
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encanamento construído
com canos galvanizados
adrados de 50 x 50mm,
válvula de segurança,

registros flangeados de 50
mm, e bomba de

engrenagem de 50 mm,
equipado com maçarico

autogerador e serpentina
schedule quadrada de 6

polegadas.

27

USINA FIXA PARA
ASFALTO, concreto e solos

com capacidade de
produção de 25

toneladas/hora; montada
em chassi tubular

espessura 3/16; dotada de
esteira transportadora

tipo helicoide (rosca sem
fim); misturador

constituído por eixo com
braços e palhetas

substituíveis; silo de
agregados com divisória
removível; terceiro silo

para cimento, cal ou
aditivo equipado com

eixo transportador
helicoidal e dosador,

motor elétrico central de
15cv; bomba de emulsão

de 50 mm; válvulas de
alivio e segurança;

encanamento quadrado
com registros flangeados

de 50 x 50 mm

J.Colombo KANGUROO Un 1 90.000,00 90.000,00

28

VIBRO ACABADORA DE
ASFALTO

REBOCAVEL niveladora
vibratória de pavimentos
hidráulica, rebocável por

caminhão; com
capacidade de aplicação

de massa (faixa de
trabalho) variável de até
3,00 metros de largura e

de 20 a 270 milímetros de
espessura, mesa

acabadora com fundo
substituível; motor
acoplado na caixa

vibratória de 10 cv, diesel,
partida elétrica e

embreagem centrífuga,
braços de acoplamento J.Colombo

FALCON
3000

Un 1 103.000,00 103.000,00
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com estrutura tubular
retangular min. de 130mm

x 80 mm x , cabeçote de
acoplamento com sistema

de regulagem rápida,
composto de prisioneiro
único tipo cone morse e

roldanas de tração vertical
emborrachada e roletes
laterais em aço carbono,

sistema de rodagem
composto de 4 rodas

dianteiras com diâmetro
mínimo de 300

milímetros; acoplamento
da caixa vibratória com a
caixa distribuidora feito
por coxins de borracha.

3000

 
O prazo de entrega dos bens é de 60 (sessenta) dias, contados da data de recebimento da Solicitação de

Fornecimento, em remessa parcelada, no seguinte endereço Coordenadoria Estadual do DNOCS na Bahia
situado na 6a Avenida, no 630, Centro Administrativo da Bahia, Salvador – BA.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com
início na data de 08/07/2020 e encerramento em 08/09/2020, prorrogável na forma do art. 57, §1o,
da Lei no 8.666, de 1993.

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 895.400,00 (oitocentos e noventa e cinco mil e
quatrocentos reais) 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária proveniente da LOA 2020/DNOCS:

4.1.1 Empenho: 2020NE800126.

4.1.2 Empenho: 2020NE800127,

4.1.3 Empenho: 2020NE800128.

4.1.4 Empenho: 2020NE800129.

4.1.5 Empenho: 2020NE800130.

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
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5.1 O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
Referência.

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE ESXECUÇÃO

7.1 Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do
Termo de Referência.

CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E RECEBIMENTO

8.1 As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital.

CLÁUSULA NONA –  FISCALIZAÇÃO

9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da Lei no 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei no 8.666, de 1993.

12.2.Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3.A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei no 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 12.4.2. Relação
dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA:
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13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei no 8.666, de
1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei no 8.666, de 1993, na Lei no 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei no 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

17.1 Fica eleito o foro da Seção Judiciária do Estado da Bahia – Justiça Federal em
Salvador/Bahia para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que
não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2o da Lei no 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

(Assinado Eletronicamente)
Lucas Maciel Lobão Vieira

Coordenador Estadual DNOCS/BA
 

(Assinado Eletronicamente)
Luiz Augustinho Colombo

TERESA COLOMBO EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA
 

Documento assinado eletronicamente por LUCAS MACIEL LOBÃO VIEIRA, Coordenador
Estadual na Bahia, em 08/07/2020, às 17:05, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUIS AUGUSTINHO COLOMBO, Usuário Externo, em
09/07/2020, às 12:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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https://sei.dnocs.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0569015 e o código CRC D3623B29.

Referência: Proces s o nº 59404.001260/2019-11 SEI nº 0569015
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS

COORDENADORIA ESTADUAL NA BAHIA
Av. Ulysses  Guimarães , 630, Centro Adminis trativo da  Bahia  , Sa lvador/BA, CEP 41213-000

Telefones : (85) 3391-5100   - http://www.dnocs .gov.br
  

Contrato CEST-BA nº 22/2020

Unidade Gestora: CEST-BA

  

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N
22/2020 QUE FAZEM ENTRE SI
O DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS
CONTRA AS SECAS - DNOCS/CEST-BA E A
EMPRESA AGROINDUSTRIAL FREITAS
EIRELI

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS, por intermédio da Comissão de Licitação
da CEST-BA, com com sede na Av. Ulisses Guimarães, 630, CAB, Salvador- Bahia, CEP: 41.213-
000, inscrito no CNPJ sob o no 00.043.711/0001-43 neste ato representado por LUCAS MACIEL LOBÃO
VIEIRA, Coordenador Estadual do DNOCS/BA nomeado pela Portaria no 525, de 24 de outubro de 2017,
doravante denominada CONTRATANTE, e a AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELI , inscrita no CNPJ/MF
sob o n 21.344.856/0001-54 sediada na Avenida Maurício Cardoso, n 1821, Centro, Boqueirão do
Leão/RS, CEP: 95.920-000 , doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.Sidinei
Moisés de Freitas  , portador da Carteira de IdenEdade n 7057072097 , expedida pela SSP/RS , e CPF
n 882.072.000-06, tendo em vista o que consta no Processo no 59404.001260/2019-11 e em
observância às disposições da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei no 10.520, de 17 de julho
de 2002 e na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto no 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n 01/2020,
por Sistema de Registro de Preços n 01/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de 150
CARRETAS AGRÍCOLA conforme especificações e quantitativos estabelecidos no item 12 do
Termo de Referência, anexo I do Edital do Pregão Eletrônico 01/2020.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

 

AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELI

CNPJ:21.344.856/0001-54

Boletim de Serviço Eletrônico em
10/07/2020
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Item Descrição do Item
(Objeto) Marca Modelo Quantidade Unidade

de 
Valor

Un Valor Global

12

CARRETA
AGRÍCOLAcom
capacidade de 3

toneladas, caçamba de
madeira, 02 eixos, molas,
04 pneus 750x16, cubos

das rodas forjados.

METAL
FREITAS

CTA
4000 150 un R$

6.920,00
R$

1.038.000,00

 

O prazo de entrega dos bens é de 60 (sessenta) dias, contados da data de recebimento da
Solicitação de Fornecimento, em remessa parcelada, no seguinte endereço Coordenadoria
Estadual do DNOCS na Bahia situado na 6a Avenida, no 630, Centro Administrativo da Bahia,
Salvador – BA.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com
início na data de 09/07/2020 e encerramento em 09/09/2020, prorrogável na forma do art. 57, §1o,
da Lei no 8.666, de 1993.

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 1.038.000,00 ( um milhão e trinta e oito mil
reais) 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária proveniente da LOA 2020/DNOCS:

4.1.1 Empenho: 2020NE800131.

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1 O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
Referência.

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE ESXECUÇÃO

7.1 Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do
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Termo de Referência.

CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E RECEBIMENTO

8.1 As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital.

CLÁUSULA NONA –  FISCALIZAÇÃO

9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da Lei no 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei no 8.666, de 1993.

12.2.Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3.A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei no 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 12.4.2. Relação
dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA:
13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei no 8.666, de
1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
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ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei no 8.666, de 1993, na Lei no 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei no 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

17.1 Fica eleito o foro da Seção Judiciária do Estado da Bahia – Justiça Federal em
Salvador/Bahia para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que
não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2o da Lei no 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

(Assinado Eletronicamente)
Lucas Maciel Lobão Vieira

Coordenador Estadual DNOCS/BA
 

(Assinado Eletronicamente)
Sidinei Moisés de Freitas

AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELI

 

Documento assinado eletronicamente por LUCAS MACIEL LOBÃO VIEIRA, Coordenador
Estadual na Bahia, em 09/07/2020, às 11:33, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por SIDINEI MOISÉS DE FREITAS, Usuário Externo, em
09/07/2020, às 11:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.dnocs.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0569328 e o código CRC DF7387CC.

Referência: Proces s o nº 59404.001260/2019-11 SEI nº 0569328
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 10/07/2020 | Edição: 131 | Seção: 3 | Página: 23

Órgão: Ministério do Desenvolvimento Regional/Departamento Nacional de Obras Contra as Secas

EXTRATO DE CONTRATO Nº 19/2020 - UASG 193009

Nº Processo: 59404001260201911.

PREGÃO SRP Nº 1/2020. Contratante: DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS -CONTRA AS
SECAS. CNPJ Contratado: 00389412000165. Contratado : VILAS BOAS & RIOS LTDA -.Objeto: Aqusição de
150 batedeiras de cereal. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e 10.520/02 . Vigência: 08/07/2020 a
08/09/2020. Valor Total: R$1.012.500,00. Fonte: 188000000 - 2020NE800133 Fonte: 188000000 -
2020NE800132 Fonte: 188000000 - 2020NE800134. Data de Assinatura: 07/07/2020.

(SICON - 09/07/2020) 193009-11203-2020NE900047

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 10/07/2020 | Edição: 131 | Seção: 3 | Página: 23

Órgão: Ministério do Desenvolvimento Regional/Departamento Nacional de Obras Contra as Secas

EXTRATO DE CONTRATO Nº 20/2020 - UASG 193009

Nº Processo: 59404001260201911.

PREGÃO SRP Nº 1/2020. Contratante: DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS -CONTRA AS
SECAS. CNPJ Contratado: 92264472000170. Contratado : KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS -EIRELI.
Objeto: Aquisição de 150 arados fixo, 150 roçadeira hidraulica, 150 cultivador com escarificador.
Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e 10.520/02 . Vigência: 08/07/2020 a 08/09/2020. Valor Total:
R$2.542.500,00. Fonte: 188000000 - 2020NE800115 Fonte: 188000000 - 2020NE800116 Fonte:
188000000 - 2020NE800117 Fonte: 188000000 - 2020NE800118 Fonte: 188000000 - 2020NE800119
Fonte: 100000000 - 2020NE800120 Fonte: 100000000 - 2020NE800121 Fonte: 188000000 -
2020NE800122 Fonte: 188000000 - 2020NE800123 Fonte: 188000000 - 2020NE800124. Data de
Assinatura: 07/07/2020.

(SICON - 09/07/2020) 193009-11203-2020NE900047

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 10/07/2020 | Edição: 131 | Seção: 3 | Página: 23

Órgão: Ministério do Desenvolvimento Regional/Departamento Nacional de Obras Contra as Secas

EXTRATO DE CONTRATO Nº 21/2020 - UASG 193009

Nº Processo: 59404001260201911.

PREGÃO SRP Nº 1/2020. Contratante: DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS -CONTRA AS
SECAS. CNPJ Contratado: 10272279000116. Contratado : TERESA COLOMBO EQUIPAMENTOS -
RODOVIARIOS LTDA. Objeto: Aquisição de 3 rolos compactador auto propelido hidrostatico, 01 maquina
fabricação extrusora de guia e sarjeta, 01 tanque esparrigador de asfalto liquido, 01 usina fixa para asfalto,
vibro acabadora de asfalto rebocavel. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e 10.520/02 . Vigência:
08/07/2020 a 08/09/2020. Valor Total: R$895.400,00. Fonte: 188000000 - 2020NE800126 Fonte:
188000000 - 2020NE800127 Fonte: 188000000 - 2020NE800128 Fonte: 188000000 - 2020NE800129
Fonte: 188000000 - 2020NE800130. Data de Assinatura: 07/07/2020.

(SICON - 09/07/2020) 193009-11203-2020NE900047

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 10/07/2020 | Edição: 131 | Seção: 3 | Página: 23

Órgão: Ministério do Desenvolvimento Regional/Departamento Nacional de Obras Contra as Secas

EXTRATO DE CONTRATO Nº 22/2020 - UASG 193009

Nº Processo: 59404001260201911.

PREGÃO SRP Nº 1/2020. Contratante: DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS -CONTRA AS
SECAS. CNPJ Contratado: 21344856000154. Contratado : AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELI -.Objeto:
Aquisição de 1050carretas agrícolas. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e 10.520/02 . Vigência:
09/07/2020 a 09/09/2020. Valor Total: R$2.491.200,00. Fonte: 188000000 - 2020NE800131. Data de
Assinatura: 08/07/2020.

(SICON - 09/07/2020) 193009-11203-2020NE900047

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS

COORDENADORIA ESTADUAL NA BAHIA
Av. Ulysses  Guimarães , 630, Centro Adminis trativo da  Bahia  , Sa lvador/BA, CEP 41213-000

Telefones : (85) 3391-5100   - http://www.dnocs .gov.br
  

Contrato CEST-BA nº 24/2020

Unidade Gestora: [digite aqui a sigla da unidade gestora]

  

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA
N 24/2020 QUE FAZEM ENTRE SI
O DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS
CONTRA AS SECAS - DNOCS/CEST-BA E A
EMPRESA BRASIL IMPLEMENTOS
AGRÍCOLAS EIRELI

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS, por intermédio da Comissão de Licitação
da CEST-BA, com com sede na Av. Ulisses Guimarães, 630, CAB, Salvador- Bahia, CEP: 41.213-
000, inscrito no CNPJ sob o no 00.043.711/0001-43 neste ato representado por LUCAS MACIEL LOBÃO
VIEIRA, Coordenador Estadual do DNOCS/BA nomeado pela Portaria no 525, de 24 de outubro de 2017,
doravante denominada CONTRATANTE, e a BRASIL IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS  EIRELI , inscrita no
CNPJ/MF sob o n 27.433.844/0001-63 sediada na Rua 1 de Janeiro, Bloco 02, Nossa Senhora das
Graças, PaloFna/PR CEP: 85.950-000 , doravante designada CONTRATADA, neste ato representada
pelo Sr. Adeildo BaFsta Torres  , portador da Carteira de IdenFdade n 6.573.551-2 , expedida
pela SSP/PR , e CPF n 945.651.399-87, tendo em vista o que consta no Processo no
59404.001260/2019-11 e em observância às disposições da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, da
Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, do Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do Pregão n 01/2020, por Sistema de Registro de Preços n 01/2020, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de 150
CARRETAS TANQUE conforme especificações e quantitativos estabelecidos no item 16 do
Termo de Referência, anexo I do Edital do Pregão Eletrônico 01/2020.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

 

BRASIL IMPLEMENTOS AGRICOLAS - EIRELI

CNPJ:27.553.526/0001-31
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CNPJ:27.553.526/0001-31

Item Descrição do Item
(Objeto) Marca Modelo Unidade Quantidade Valor Un Valor Global

16

CARRETA TANQUE,
material carroceria

metálico, capacidade 4.000
l, tipo tanque, comprimento
3 m, largura 1,70 m, altura
1,29 m, uso agrícola, tipo
pneu aro 16, quantidade

pneu 4 un

IAC CTA
4000 un 150 10.964,00 1.644.600,00

 

O prazo de entrega dos bens é de 60 (sessenta) dias, contados da data de recebimento da
Solicitação de Fornecimento, em remessa parcelada, no seguinte endereço Coordenadoria
Estadual do DNOCS na Bahia situado na 6a Avenida, no 630, Centro Administrativo da Bahia,
Salvador – BA.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com
início na data de 17/07/2020 e encerramento em 17/09/2020, prorrogável na forma do art. 57, §1o,
da Lei no 8.666, de 1993.

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 1.644.600,00 ( um milhão seiscentos e
quarenta e quatro mil e seiscentos reais)

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária proveniente da LOA 2020/DNOCS:

4.1.1 Empenho: 2020NE800143.

4.1.2 Empenho: 2020NE800142.

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1 O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
Referência.

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.
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CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE ESXECUÇÃO

7.1 Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do
Termo de Referência.

CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E RECEBIMENTO

8.1 As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital.

CLÁUSULA NONA –  FISCALIZAÇÃO

9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da Lei no 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei no 8.666, de 1993.

12.2.Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3.A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei no 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 12.4.2. Relação
dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA:
13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
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14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei no 8.666, de
1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei no 8.666, de 1993, na Lei no 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei no 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

17.1 Fica eleito o foro da Seção Judiciária do Estado da Bahia – Justiça Federal em
Salvador/Bahia para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que
não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2o da Lei no 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

(Assinado Eletronicamente)
Lucas Maciel Lobão Vieira

Coordenador Estadual DNOCS/BA
 

(Assinado Eletronicamente)
Adeildo Batista Torres

Brasil Implementos EIRELI
 

Documento assinado eletronicamente por LUCAS MACIEL LOBÃO VIEIRA, Coordenador
Estadual na Bahia, em 17/07/2020, às 11:49, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.dnocs.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0572550 e o código CRC EB52DD3F.

Referência: Proces s o nº 59404.001260/2019-11 SEI nº 0572550
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS

COORDENADORIA ESTADUAL NA BAHIA
Av. Ulysses Guimarães, 630, Centro Administrativo da Bahia , Salvador/BA, CEP 41213-000

Telefones: (85) 3391-5100   - http://www.dnocs.gov.br
  

Contrato CEST-BA nº 24/2020
Unidade Gestora: [digite aqui a sigla da unidade gestora]

  

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA
N 24/2020 QUE FAZEM ENTRE SI
O DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS CONTRA AS SECAS
- DNOCS/CEST-BA E A
EMPRESA BRASIL IMPLEMENTOS
AGRÍCOLAS EIRELI

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS, por intermédio da Comissão de
Licitação da CEST-BA, com com sede na Av. Ulisses Guimarães, 630, CAB, Salvador- Bahia, CEP:
41.213-000, inscrito no CNPJ sob o no 00.043.711/0001-43 neste ato representado por LUCAS
MACIEL LOBÃO VIEIRA, Coordenador Estadual do DNOCS/BA nomeado pela Portaria no 525, de
24 de outubro de 2017, doravante denominada CONTRATANTE, e a BRASIL IMPLEMENTOS
AGRÍCOLAS  EIRELI , inscrita no CNPJ/MF sob o n 27.433.844/0001-63 sediada na Rua 1 de
Janeiro, Bloco 02, Nossa Senhora das Graças, Palotina/PR CEP: 85.950-000 , doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Adeildo Batista Torres  , portador da Carteira de
Identidade n 6.573.551-2 , expedida pela SSP/PR , e CPF n 945.651.399-87, tendo em vista o que
consta no Processo no 59404.001260/2019-11 e em observância às disposições da Lei no 8.666, de 21
de junho de 1993, da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei no 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor, do Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente do Pregão n 01/2020, por Sistema de Registro de Preços n 01/2020,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de 150 CARRETAS TANQUE conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no item 16 do Termo de Referência, anexo I do Edital do
Pregão Eletrônico 01/2020.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
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BRASIL IMPLEMENTOS AGRICOLAS - EIRELI

CNPJ:27.553.526/0001-31

Item Descrição do Item (Objeto) Marca Modelo Unidade Quantidade Valor Un Valor
Global

16

CARRETA TANQUE, material
carroceria metálico, capacidade

4.000 l, tipo tanque, comprimento 3
m, largura 1,70 m, altura 1,29 m,

uso agrícola, tipo pneu aro 16,
quantidade pneu 4 un

IAC CTA
4000 un 150 10.964,00 1.644.600,00

 

O prazo de entrega dos bens é de 60 (sessenta) dias, contados da data de recebimento da Solicitação de
Fornecimento, em remessa parcelada, no seguinte endereço Coordenadoria Estadual do DNOCS na
Bahia situado na 6a Avenida, no 630, Centro Administrativo da Bahia, Salvador – BA.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na
data de 17/07/2020 e encerramento em 17/09/2020, prorrogável na forma do art. 57, §1o, da Lei no 8.666,
de 1993.

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 1.644.600,00 ( um milhão seiscentos e quarenta e
quatro mil e seiscentos reais)

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária proveniente
da LOA 2020/DNOCS:

4.1.1 Empenho: 2020NE800143.

4.1.2 Empenho: 2020NE800142.

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1 O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

Contrato Brasil Implementos Assinado (0579388)         SEI 59404.001260/2019-11 / pg. 86



17/07/2020 10:47SEI/DNOCS - 0572550 - Contrato

Página 3 de 5https://sei.dnocs.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_…8c96208fb238368394cd9eb9e2e1155dea0665e297240a999637aaf9fd62

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE ESXECUÇÃO

7.1 Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de
Referência.

CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E RECEBIMENTO

8.1 As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
ao Edital.

CLÁUSULA NONA –  FISCALIZAÇÃO

9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da Lei no 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei no 8.666, de 1993.

12.2.Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.3.A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei no 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 12.4.2. Relação dos
pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 
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13.1. É vedado à CONTRATADA:
13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no
8.666, de 1993, na Lei no 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei no 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

17.1 Fica eleito o foro da Seção Judiciária do Estado da Bahia – Justiça Federal em Salvador/Bahia para
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 55, §2o da Lei no 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

(Assinado Eletronicamente)
Lucas Maciel Lobão Vieira

Coordenador Estadual DNOCS/BA
 

(Assinado Eletronicamente)
Adeildo Batista Torres

Brasil Implementos EIRELI
 

Documento assinado eletronicamente por LUCAS MACIEL LOBÃO VIEIRA, Coordenador
Estadual na Bahia, em 17/07/2020, às 11:49, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.dnocs.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0572550 e o código CRC EB52DD3F.

Referência: Processo nº 59404.001260/2019-11 SEI nº 0572550

Contrato Brasil Implementos Assinado (0579388)         SEI 59404.001260/2019-11 / pg. 89

https://sei.dnocs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Nota de Empenho YANMAR SOUTH (0590337)         SEI 59404.001260/2019-11 / pg. 90



Nota de Empenho YANMAR SOUTH (0590337)         SEI 59404.001260/2019-11 / pg. 91



Nota de Empenho YANMAR SOUTH (0590337)         SEI 59404.001260/2019-11 / pg. 92



Nota de Empenho 2020NE800166 (0601949)         SEI 59404.001260/2019-11 / pg. 93



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS

COORDENADORIA ESTADUAL NA BAHIA
Av. Ulysses  Guimarães , 630, Centro Adminis trativo da  Bahia  , Sa lvador/BA, CEP 41213-000

Telefones : (85) 3391-5100   - http://www.dnocs .gov.br
  

Contrato CEST-BA nº 25/2020

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N 25/2020 QUE FAZEM ENTRE SI
O DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS

- DNOCS/CEST-BA E A EMPRESA SOTREQ S/A.
 
 

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS, por intermédio da Comissão de Licitação
da CEST-BA, com com sede na Av. Ulisses Guimarães, 630, CAB, Salvador- Bahia, CEP: 41.213-
000, inscrito no CNPJ sob o no 00.043.711/0001-43 neste ato representado por LUCAS MACIEL LOBÃO
VIEIRA, Coordenador Estadual do DNOCS/BA nomeado pela Portaria no 525, de 24 de outubro de 2017,
doravante denominada CONTRATANTE, e a SOTREQ S/A inscrita no CNPJ/MF sob o n 34.151.100/0057-
95 sediada na Barros Reis S/N Km 0, Prédio A Arraial do ReDro, em Salvador/BA, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Paulo de Medeiros Filho , portador da Carteira de
IdenDdade no 772.628 , expedida pela SSP/SE , e CPF n 737.176.904-00 tendo em vista o que consta no
Processo no 59404.001260/2019-11 e em observância às disposições da Lei no 8.666, de 21 de junho
de 1993, da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, do Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do Pregão n 01/2020, por Sistema de Registro de Preços n 01/2020, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de 01 escavadeira hidráulica ,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão 01/2020, identificado no preâmbulo e
à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário R$ Valor Total R$

08

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, Fabricado pela Caterpillar, Modelo
318D2L nova, ano de fabricação 2020, equipada com motor diesel

Caterpillar C4.4, com 4 cilindros, potência de 125 HP, sistema elétrico
de 12 volts, profundidade de escavação de 5.880 mm, caçamba tipo

serviço gerais com capacidade de 0,91m3, cabine fechada capacidade
para FOGS dotada de ar condicionado, assento do operador

ajustável, cinto de segurança, alarme sonoro de ré, limpador de
para-brisas, sistema de iluminação dianteiro e traseiro completo,

retrovisores laterais direito e esquerdo e interno, buzina, peso
operacional de 17.000 kg.

Un 1 420.000,00 420.000,00

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência,
com início na data de 04/09/2020 e encerramento em 04/11/2020, prorrogável na forma do art. 57,
§1o, da Lei no 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1.  O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil
reais)

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1.  As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária proveniente da LOA 2020/DNOCS:1 53204 1 53101 152442217K660029 183561
0144000000 449052 530023 MDR000000000.

4.2. Nota de Empenho n 2020NE800166.
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5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo
de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1 Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do
Termo de Referência.

8. CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E RECEBIMENTO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital.

9. CLÁUSULA NONA –  FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. 12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da Lei no 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei no 8.666, de 1993.

12.2.Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3.A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei no 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 12.4.2. Relação
dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA:
13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei no 8.666, de
1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. 15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
conDdas na Lei no 8.666, de 1993, na Lei no 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e
contratos administraDvos e, subsidiariamente, segundo as disposições conDdas na Lei no 8.078, de
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei no 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

17.1.  Fica eleito o foro da Seção Judiciária do Estado da Bahia – JusDça Federal em
Salvador/Bahia para dirimir os liUgios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não
possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2o da Lei no 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Salvador, 04 de novembro de 2020.

(Assinado Eletronicamente)
LUCAS MACIEL LOBÃO VIEIRA

Coordenador Estadual DNOCS/BA
 

(Assinado Eletronicamente)
Paulo Chaves de Medeiros Filho

SOTREQ S/A

Documento assinado eletronicamente por LUCAS MACIEL LOBÃO VIEIRA, Coordenador
Estadual na Bahia, em 04/09/2020, às 11:54, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Paulo de Medeiros Chaves Filho, Usuário Externo,
em 04/09/2020, às 13:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.dnocs.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0605161 e o código CRC 614B5619.

Referência: Processo nº 59404.001260/2019-11 SEI nº 0605161
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 08/09/2020 | Edição: 172 | Seção: 3 | Página: 29

Órgão: Ministério do Desenvolvimento Regional/Departamento Nacional de Obras Contra as Secas

EXTRATO DE CONTRATO Nº 25/2020 - UASG 193009

Nº Processo: 59404001260201911.

PREGÃO SRP Nº 1/2020. Contratante: DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS -CONTRA AS

SECAS. CNPJ Contratado: 34151100005795. Contratado : SOTREQ S/A -.Objeto: Aquisição de uma

escavadeira hidraulicaconforme especificações no Termo de Referencia.Fundamento Legal: lEI 8.666/93 E

10.520/02 . Vigência: 04/09/2020 a 04/11/2020. Valor Total: R$420.000,00. Fonte: 144000000 -

2020NE800166. Data de Assinatura: 04/09/2020.

(SICON - 04/09/2020) 193009-11250-2020NE900047

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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